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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 11.679, DE 22 DE FEVEREIRO DE
2023, POR CONTER ERRO MATERIAL

PORTARIA N° 11.679
de 22 de fevereiro de 2023.

 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/2021 e de conformidade com o Processo Administrativo nº
61.405/2022,

R E S O L V E:

I -        DESIGNAR, para comporem a CIPA - Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes, gestão 2023, os seguintes servidores:

Representantes do Empregador
Membros Titulares                                                                
Fabiano Batista da Silva – Presidente
Adauto de Jesus Pereira                                 
Elaine de Fatima Cavallari da Silva    
Vanilde Thiago da Silva Arruda
Daniela Cristina Prado
Tiago Batista da Silva
                                   
Membros Suplentes
Marcos Rogerio Alves de Campos
Fabio Roberto Mariano
Marcos Alexandre Dionísio
Valdinei Francisco
Reginaldo Peres

Representantes dos Servidores
Membros Titulares                                         
Jose Rodolfo Rodrigues Batista – Vice-Presidente
Adriano Luis Restoy
Fernanda Jorge Nunes da Costa
Elias Nogueira Silva
Lygia Valeria Pescara Ribeiro de Oliveira
Fabio de Avila Cardoso

II -       Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 16 de fevereiro de 2023.

Botucatu, 22 de fevereiro de 2023.
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 22 de fevereiro de

2023, 167º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,

Rinaldo Barbato
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 001/2023

"Dispõe sobre a aprovação da redução de meta de atendimento do Programa
Criança Feliz"

O Conselho Municipal de Assistência Social CMAS do município de Botucatu
- SP, em reunião extraordinária realizada cm 24/02/2023, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei  por deliberação unânime de seus
membros.
  
RESOLVE:
  
Art. 1º Aprovar a redução de meta de atendimento do Programa Criança Feliz
de 500 para 200 beneficiários/mês.
 
Parágrafo único. A redução não comprometerá o alcance do Programa, uma
vez que o cumprimento da meta inicialmente pactuada se mostrou superior a
capacidade de aderência das famílias do município,
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu. 24 de fevereiro de 2023.
 

Maria Helena Bernardo Fábio
Presidente do CMAS

EDUCAÇÃO

DELIBERAÇÃO COMED/BOTUCATU Nº 03/2023

 
                   

O Conselho Municipal de Educação de Botucatu- COMED, no uso de suas
atribuições conferidas pela Decreto 9.955 de 16 de julho de 2014, Decreto
12.507 de 07 de fevereiro de 2022, delibera em Reunião Ordinária em 14 de
fevereiro de 2023, através da Plenária do COMED, pela aprovação do
calendário das reuniões ordinárias para o ano corrente de 2023, conforme
abaixo:

 

DIA HORÁRIO LOCAL

14 de Março 8:30 horas

Universidade Aberta do Brasil – Polo
Botucatu

(Praça Prof° Martinho Nogueira – anexo
ao EMEF Cardoso de Almeida)

11 de Abril Idem Idem

09 de Maio Idem Idem

13 de Junho Idem Idem

04 de Julho Idem Idem

08 de Agosto Idem Idem

12 de Setembro Idem Idem

03 de Outubro Idem Idem

Botucatu, 28 de fevereiro de 2023.

José Carlos de Oliveira
Presidente do COMED/Botucatu
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